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tiça de inhangapi, a importância de r$ 400,00 (quatrocentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 1°/12 
até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNtE dE rEcUrsos 0101000000
NatUrEZa da dEsPEsa
3390-30 - Material de consumo - r$ 400,00
oBs: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 20/12/2021, 
devido ao encerramento do exercício financeiro.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 BElÉM, 29 de novembro de 2021.
Marcio roBErto silVa MENEZEs
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
Portaria Nº 4321/2021-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E s o l V E: coNcEdEr a saMUEl soUZa GoMEs, assEssor dE PJ dE 
1ª ENtrÂNcia, Matrícula n.º 999.2410, lotado na Promotoria de Justiça de 
Ulianópolis, a importância de r$ 400,00 (quatrocentos reais), para ocor-
rer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 1°/12 até 
17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNtE dE rEcUrsos 0101000000
NatUrEZa da dEsPEsa
3390-36 - o.s. terceiros - P. física - r$ 400,00
oBs: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 20/12/2021, 
devido ao encerramento do exercício financeiro.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 BElÉM, 29 de novembro de 2021.
Marcio roBErto silVa MENEZEs
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
Portaria Nº 4322/2021-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E s o l V E: coNcEdEr a alBErto raYol dE MoraEs, aUXiliar dE 
adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.920, lotado na Promotoria de Justiça 
de salinópolis, a importância de r$ 2.000,00 (dois mil reais), para ocor-
rer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 1°/12 até 
17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNtE dE rEcUrsos 0101000000
NatUrEZa da dEsPEsa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.000,00
oBs: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 20/12/2021, 
devido ao encerramento do exercício financeiro.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 BElÉM, 29 de novembro de 2021.
Marcio roBErto silVa MENEZEs
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
Portaria Nº 4323/2021-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E s o l V E: coNcEdEr a saMUEl soUZa GoMEs, assEssor dE PJ dE 
1ª ENtrÂNcia, Matrícula n.º 999.2410, lotado na Promotoria de Justiça 
de Ulianópolis, a importância de r$ 300,00 (trezentos reais), para ocor-
rer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 1°/12 até 
17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNtE dE rEcUrsos 0101000000
NatUrEZa da dEsPEsa
3390-30 - Material de consumo - r$ 300,00
oBs: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 20/12/2021, 
devido ao encerramento do exercício financeiro.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 BElÉM, 29 de novembro de 2021.
Marcio roBErto silVa MENEZEs
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
Portaria Nº 4324/2021-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E s o l V E: coNcEdEr a Maria dE NaZarÉ da costa Bastos, aUXi-
liar dE adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.2624, lotada na Promotoria 
de Justiça de são domingos do capim, a importância de r$ 800,00 (oito-
centos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de 
aplicação 1°/12 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNtE dE rEcUrsos 0101000000
NatUrEZa da dEsPEsa
3390-36 - o.s. terceiros - P. física - r$ 800,00
oBs: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 20/12/2021, 
devido ao encerramento do exercício financeiro.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 BElÉM, 29 de novembro de 2021.
Marcio roBErto silVa MENEZEs
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro

Portaria Nº 4325/2021-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E s o l V E: coNcEdEr a roBErta da silVEira alEiXo, assEssora 
dE ProMotoria dE JUstiÇa dE 1ª ENtrÂNcia, Matrícula n.° 999.3109, 
lotada na Promotoria de Justiça de irituia, a importância de r$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamen-
to, período de aplicação 1°/12 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNtE dE rEcUrsos 0101000000
NatUrEZa da dEsPEsa
3390-36 - o.s. terceiros - P. física - r$ 630,00
oBs: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 20/12/2021, 
devido ao encerramento do exercício financeiro.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 BElÉM, 29 de novembro de 2021.
Marcio roBErto silVa MENEZEs
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
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ProViMeNto coNJUNto N.º 003/2021 - MP/PGJ-cGMP
o Procurador-Geral de Justiça e o corregedor-Geral do Ministério Público do 
Estado do Pará - MPPa, usando de suas atribuições legais, regulamentam o 
acesso do público externo às informações constantes no sistema siMP/MPPa.
o Procurador-Geral de Justiça do Estado do Pará e o corregedor-Geral do 
Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos dos arts. 18, inciso V, e 37, inciso XiV, ambos da lei complementar 
Estadual nº 057/06 c/c o art. 3º, inciso Xii da lei federal nº 8.625/93,
coNsidEraNdo a atribuição conferida constitucionalmente ao Ministério 
Público de defesa da ordem jurídica, dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, bem como de fiscalização do cumprimento da lei;
coNsidEraNdo as falhas na segurança da informação alertadas pelo Gsi/
MPPa com relação ao acesso público e externo do siMP localizado no link 
https://www2.mppa.mp.br/simpweb/index.jsf;
coNsidEraNdo que o art. 7º, §2º, inciso ii, da resolução nº 23/2007-cNMP 
e art. 24, §2º, inciso ii, da resolução nº 007/2017-cPJ que regulamenta 
a tramitação do inquérito civil Público consagra a regra da publicidade do 
procedimento, mas regula a forma que ele será exercido, sendo a transparência 
ativa e eletrônica limitada “a Portaria de instauração, que deverá conter o 
respectivo número e a data de sua expedição, o número, a classe e o objeto 
do procedimento e o nome do membro do Ministério Público que a expediu, 
bem como os extratos dos atos de conclusão”;
coNsidEraNdo, ademais, a vigência da lei Geral de Proteção de dados 
Pessoais (lGPd) e a necessidade de preservação do sigilo das investigações;
rEsolVEM:
art. 1º. os procedimentos cadastrados no sistema integrado do Ministério 
Público (SIMP) poderão ser classificados como públicos ou sigilosos.
•1º. a consulta e visualização dos documentos juntados aos procedimentos 
eletrônicos cadastrados como públicos ficará disponível na internet para 
qualquer usuário externo;
•2º. o acesso aos documentos juntados aos procedimentos eletrônicos 
cadastrados como públicos ficará limitada a PORTARIA de instauração e 
extratos dos atos de conclusão, nos termos da resolução nº 23/2007-
cNMP e resolução nº 007/2017-cPJ;
•3º. Caberá aos membros e servidores do Ministério Público do Estado do 
Pará zelar pela segurança da informação não disponibilizando informações 
sensíveis nas movimentações do siMP visando impossibilitar o acesso por 
meio da consulta pública;
art. 2º. o procedimento cadastrado no siMP como sigiloso deve retornar à 
consulta pública de que referido expediente “não foi encontrado ou não se 
encontra disponível para pesquisa online”.
art. 3º. caberá ao departamento de informática proceder com as adapta-
ções necessárias para a adequação do portal público.
art. 4º. os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GaBiNEtEs do ProcUrador-GEral dE JUstiÇa E do corrEGEdor-
GEral do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará.
Belém (Pa), 23 de novembro de 2021
cÉsar BEcHara NadEr Mattar JÚNior
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará
MaNoEl saNtiNo NasciMENto JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 735585
extrato de Publicação da Portaria n.º 019/2021-MP/2ª PJdiat/BeLÉM-Pa
a ProMotora dE JUstiÇa titUlar do 2º carGo da ProMotoria dE 
JUstiÇa dE dEfEsa das PEssoas coM dEficiÊNcia E dos idosos, E 
dE acidENtEs dE traBalHo da caPital, dra. adriana de lourdes Mota 
simões colares, torna pública a Portaria n.º 019/2021-MP/2ªPJdiat/
BElÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo, que se encontra à 
disposição na sede do Ministério Público Estadual, na rua Ângelo custódio, 
n.º 36, anexo i, Bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém-Pa.
Portaria de instauração n.º 019/2021
data da instauração: 26/11/2021
objeto: Garantir à sra. Maria odiNEia dos Passos Maia, pessoa com 
deficiência, paciente do Sistema Único de Saúde – SUS (CNS n.º 705 4004 
6255 0496), a realização de consulta especializada em ENdocriNoloGia, 
de acordo com sua respectiva prescrição médica.
Promotora de Justiça: dra. adriana de lourdes Mota simões colares (titular)
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